
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 2ª RELATORIA 
CONSELHEIRO ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES 
 

1. Processo nº: 1920/2012 
2. Classe de Assunto: 05 – Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial 
2.1 Assunto: 02 – Tomada de Contas Especial referente a apuração de possível dano ao erário 
decorrente do pagamento efetuado por meio dos Processo 2009.2529.000278 e 000445 –
Prestação de serviços de marketing e operacional e central de ouvidoria 
3. Responsáveis: Marcelo Olímpio Carneiro Tavares – CPF: 508.404.601-04; Iguatemi 
Esteve Lins – CPF: 231.629.450-20 
4. Origem: Controladoria Geral do Estado 
5. Entidade Vinculada: Secretaria da Fazenda 
6. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves 
7. Representante do Ministério Público: Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito 
8. Procurador constituído nos autos: Não atuou 
 
 
 

7. DESPACHO N.º 277/2016 

7.1 Versam os presentes autos sobre a Tomada de Contas Especial, 
instaurada por meio da Portaria SEFAZ nº 45, de 17 de janeiro de 2012, exarada pelo 
Secretário da Fazenda à época, Sr. José Jamil Fernandes Martins, com a finalidade de apurar 
possível dano ao erário decorrente de pagamentos efetuados em favor da empresa Tocantins 
Market – Análise e Investigação de Mercado Ltda., por meio dos processos nº 
2009/2529/000207 e 00045, pela prestação de serviços de marketing e operação de central de 
ouvidoria. 

7.2. Considerando que o Senhor Marcelo Olímpio Carneiro Tavares apresentou 
defesa no processo, às folhas 947/958, consoante aduz o Despacho n° 790/2015, remetam-se 
os autos à Coordenadoria de Diligência – CODIL, para que torne sem efeito o Certificado 
de Revelia nº 154/2016/RELT2-CODIL.  

7.3. Após, volvam-se conclusos.  

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Segunda 
Relatoria, em Palmas, Capital do Estado, aos 30 dias do mês de março de 2016.  

       

 

ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES 
Conselheiro Titular da 2ª Relatoria  

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES

Cargo: CONSELHEIRO CORREGEDOR - Matricula: 246455

Código de Autenticação: 2fe2076c0feba063591b051c3d7fcba1 - 30/03/2016 16:52:46


